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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA JOÃO PESSOA-PB.

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0806564-12.2019.8.15.2003

 

 

                                    kALINA DOS SANTOS SILVA E OUTROS, via de seu advogado in fine
assinado, que move ação contra SEGURADORA LIDER, por motivo do SITE não aceitar mais de cinco
documentos compactados, razão pela qual tivemos que descompactar.

                                    Segue documentação anexa.

 

                                                                                                                                    Nestes termos

                                                                                                                                    P.deferimento.

 

                                                                                                                                    João Pessoa, 31 de
julho de 2019.

 

                                                                                                                                    Alekson A. Monteiro
OAB/PB 5.539
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS,
WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, necessária para análise do pedido de gratuidade,juntar a simulação da guia de custas
consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº
02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018, bem como, documentos
que comprovem a hipossuficiência alegada (contracheque, declaração de imposto de
r e n d a ,  e t c )

João Pessoa/PB, 6 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS,
WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, necessária para análise do pedido de gratuidade,juntar a simulação da guia de custas
consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº
02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018, bem como, documentos
que comprovem a hipossuficiência alegada (contracheque, declaração de imposto de
r e n d a ,  e t c )

João Pessoa/PB, 6 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
  

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu
advogado para, em 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
  

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu
advogado para, em 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
Endereço: R ANTONIO WERNI GOMES DA SILVA, BLOCO 17 APTº 203, VALENTINA
DE FIGUEIREDO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58065-150

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica
Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

João Pessoa,  14 de outubro de 2019.

 

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: KALINA DOS SANTOS SILVA
Endereço: R ANTONIO WERNI GOMES DA SILVA, BLOCO 17 APTº 203, PARATI,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58065-150

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica
Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

João Pessoa,  14 de outubro de 2019.

 

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO: RITA ALICE DOS SANTOS
Endereço: R RAFAEL ANTÔNIO DOS SANTOS, apartamento, VALENTINA DE
FIGUEIREDO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58065-150

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica
Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

João Pessoa,  14 de outubro de 2019.

 

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS,
WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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ILCorreios CONTRATO 9912283594 AVISO DE 
SIGEP 

 
RECEBIMENTO 

11 II II III II 

DATA DE ENTREGA 

22 OUT 2O19 _ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

ti 	 ( 	 d,9-)  1  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

4 

Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

Desconhecido 

DESTINATÁRIO: 

RITA ALICE DOS SANTOS 

Rua Perito Rafael Antonio dos Santos, s/n 
ap/ sln Paratibe 
58062142 João Pessoa-PB 

130060747594BR 

1111111111111111111111 
REMETENTE: Vara do Fórum Regional de Mangabeira 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

OBSERVAÇÀO 	 proc. 0806564-12.2019.815.2003 

N• DOC. DE IDENTIDADE , 

- 	z 63 & =5)  6 V)/: 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

çsz 

RUBRICA CULA DO CARTEIRO 

1° / / : h 

2° / / : h 

3° / / : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

5 Recusado 

Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

9  Outros 	  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS,
WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO CONTRATO 9912283594 

Pto 

N° DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003  

—iltorrelos 
DESTINATÁRIO: 

KALINA DOS SANTOS SILVA 

R. Antonio Wemi Gomes da Silvas, s/n 
Bloco 17 ap. 203 Paratibe 
58063760 João Pessoa-PB 

B006048156513R 

1111 liii  111 II IN 111111 IIlI  111 
REMETENTE: ° Vara do Fórum Regional de Mangabeira 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

OBSERVAÇÃO 	 PROC.:0806564-f2.2019.815.2093 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / 

2° / / : h 

3° / / : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇA 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	o Existe o Num 

Desconhecido 

5 Recusado 

5 	Não Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

9  Outros 

DATA DE ENTREGA 

N. DOC. DE IDENTIDADE 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

é Baía  5 	$A 
t~' 

sc 

RUBRICA 1I3I LA DO CARTEIRO 

cri 

o 
C.) 
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Carta 
G912.3504 , .1 7 MPB 

.....) MOINAI. OE JUST. DO 

62Oxmos 

DMadeP0Magem 
16/10/2019 	i  

     

     

 

14/10/2019 17:24 

 

        

        

AR 

II 1111 

58.013-520 
br 

I 1 

Recebedor 
Assinatura: 

Remetente: 1° Vara do Fórum Regional de Mangabeira 
Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 
58055-018 João Pessoa-PB 

Destinatário: Senhora KALINA DOS 
SANTOS SILVA 
R. Antonio Wemi Gomes da Silvas, s/n 
Bloco 17 ap. 203 Paratibe 
1~6M Pessoa/PB 

ii0 1115111 i111111 
Documento: 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806564-12.2019.8.15.2003
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS,
WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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Correios. 	SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 	

CONTRATO 9912283594 

.
5 
0-  

DESTINATÁRIO: 

WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA 

Rua Antonio Wemi Gomes da Silva, s/n 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

. 	/ 	i .4P 

. '"NbAcANANTREGA 

.,,, 

a) 
CU  

BI. 17, ap. 203 Valentina de Figueiredo 
58063760 João Pessoa-PB 20 	i 	i 	 Q 

- '00 

O 
0:0 7  

(_) ° 	I 	I .h 	2 11 h u 	/. Ii " 

REMETENTE: 
ENDEREÇO 

lI 

PARA 
'Vara 
i 1111 

DEVOLUÇÃO 

!III 
do Fórum 

II 

B0060481551BR 

IIIIII 
Regional 

DO OBJETO: 

11 
de 
111 11 

Mangabeira 
IIIIII MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

u 	
/ 1.1 49 

SO 

._ ._ 
Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

2 	Endereço Insufident 	 6 	Nao Procurado 	k 

3 	Na° Existe o Número 	7 	Ausente 

>4esconhecido 	 8 	Falecido 

RUBRICA E MAT- 	ULA DO CARTEIRO 

k 

	

9 	--03 
a)
= 

 

	

hA 	 . 

 

	

01FWo 	 PROC. 0806594-12.20198152003 	 - 
. 
	
, 

^ 	. 	Ill 	• °'r 	
 

IL  O o 
ASSINATURA D O RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

,/, ,ria 	e 	• e ;.'14.i 	Imst39% 
tflegts 134 	

_ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

N' DOE DE IDENTIDADE 
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14/10/2019 17:24 . 

Data de Pastagem 
18/10/2019 

Documento: 	  

( Remetente: 1° Vara do Fórum Regional de Mangabeira 
kvenida Hilton Souto Maior, s/n 
Vlangabeira VII 
58055-018 João Pessoa-PB 

111.111.11.1119.9111M11111111111111111111111111111111 

V 's  Destinatário: Senhor WANDEMBERG 
'"_. DOS SANTOS SILVA 

.- 	:tç,:-::.:: Rua Antonio Werni Gomes da Silva, s/n 
	 BI. 17, ap. 2 3 Válentina de Figueiredo 

João Pessoa/PB 	 AR  

f 

1): 58.013-520 
us.br  

 

immiiiii111115111 011111 11111111111 II 

 

1111 	 
Recebedor: 
kssinatura: 
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EM ANEXO
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AV Dep. Odon Bezerra, 184, Emp. Dr. João Medeiros (Shopping Tambiá), Salas 343/344, Centro, João Pessoa-PB, 
Tel./Fax: (83) 3214-4182. 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA 

 

 

 

Processo nº 0806564-12.2019.8.15.2003 

 

 

 

RITA ALICE DOS SANTOS e KALINA DOS SANTOS SILVA, ambas já 

devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, através do seu 

procurador, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, INFORMAR o 

interesse na continuidade do feito, bem como JUNTAR a Guia de Custas. 

Na mesma oportunidade, vem REQUERER que seja concedido a justiça 

gratuita, haja vista que ambas estão desempregadas, não tendo condições financeiras 

de arcar com as custas processuais, sem prejuízo ao sustento de suas famílias. 

Ademais, INFORMAR o atual endereço do Senhor Wandemberg dos Santos 

Silva, para que ele seja intimado para se manifestar acerca do interesse em dar 

continuidade no feito em relação a sua pessoa, visto que este fora contatado, 

INCLUSIVE enviado procuração e declaração via WhatsApp, porém, este não enviou 

devidamente assinado. 

Neste sentido, o endereço do referido autor é: Rua Getúlio Vargas, 449, 

Vermelho, Marí/PB. 

Por fim, REQUER a habilitação do seu novo Patrono, o Bel. Washington de 

Andrade Oliveira, OAB/PB 22.768, conforme procuração e declaração em anexo, 

onde receberá todas as intimações e notificações, sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera Deferimento. 

 

João Pessoa, 06 de janeiro de 2020. 

 

 

Washington de Andrade Oliveira 
OAB/PB 22.768 
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Scanned by CamScanner
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, RITA ALICE DOS SANTOS, brasileira, solteira, estudante, inscrita sob 

CPF 118.1743.564-10 e RG 29.787-170-9 SSP/RJ, residente a Rua Edmundo 

Filho, S/N, Bairro São José, João Pessoa/PB, venho através desta, declarar 

que o Bel. WASHINGTON DE ANDRADE OLIVEIRA, inscrito sob OAB/PB 

22.768, será meu novo patrono, onde me representará no processo nº 

0806564-12.2019.8.15.2003, que tramita na Vara 1ª Vara Regional de 

Mangabeira, SEM QUALQUER PREJUÍZO aos demais advogados já 

devidamente qualificado nos autos dos processos mencionados. 

 

 

 

 

 
DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, KALINA DOS SANTOS SILVA, brasileira, solteira, estudante, inscrita sob 

CPF 099.005.144-75 e RG 3.809.779, residente a Rua Edmundo Filho, S/N, 

Bairro São José, João Pessoa/PB, venho através desta, declarar que o Bel. 

WASHINGTON DE ANDRADE OLIVEIRA, inscrito sob OAB/PB 22.768, será 

meu novo patrono, onde me representará no processo nº 0806564-

12.2019.8.15.2003, que tramita na Vara 1ª Vara Regional de Mangabeira, SEM 

QUALQUER PREJUÍZO aos demais advogados já devidamente qualificado 

nos autos dos processos mencionados. 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.9.20.00148/01

Data de emissão:
06/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.019,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.019,75

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.9.20.00148/01

Data de emissão:
06/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.019,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.019,75

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.9.20.00148/01

Data de emissão:
06/01/2020

Data de vencimento:
02/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.019,75

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.019,75

866800000105   197509283184   520200102207   092000148012

ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número da guia: 200.2020.600148 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 1.018,40
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.600148 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.600148 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.018,40
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000105   197509283184   520200102207   092000148012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDERPromovente: RITA ALICE DOS SANTOS, KALINA
DOS SANTOS SILVA E

Promovente: RITA ALICE DOS SANTOS,
KALINA DOS SANTOS SILVA E

SEGURADORA LÍDERPromovido:

RITA ALICE DOS SANTOS,
KALINA DOS SANTOS SILVA E

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.600148 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 06/01/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Promovente: RITA ALICE DOS SANTOS, KALINA DOS SANTOS SILVA E WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.018,40 Taxa: R$  0,00

Total da Guia: R$  1.018,40

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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EM ANEXO
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AV. Dep. Odon Bezerra, 184, Emp. Dr. João Medeiros (Shopping Tambiá), Salas 343/344, Centro, João 
Pessoa-PB, Tel./Fax: (83) 3214-4182. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA 

  

 

 

Processo nº 0806564-12.2019.8.15.2003 

 

 

 

WANDEMBERG DOS SANTOS SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, INFORMAR o interesse na continuidade do feito. 

Ademais, REQUERER o deferimento da justiça gratuita, haja vista não ter 

condições de arcar com as custas do processo, sem causar prejuízo ao sustento da 

sua família, bem como habilitação do seu novo Patrono, este que receberá todas as 

intimações e notificações de estilo. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

 

João Pessoa, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Washington de Andrade Oliveira 
OAB/PB 22.768 
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 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os autores requereram os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, os autores informaram que estão desempregados e declararam não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27297953) é de R$ 1.019,75 (um mil,
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os autores requereram os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, os autores informaram que estão desempregados e declararam não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27297953) é de R$ 1.019,75 (um mil,
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os autores requereram os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, os autores informaram que estão desempregados e declararam não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27297953) é de R$ 1.019,75 (um mil,
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os autores requereram os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, os autores informaram que estão desempregados e declararam não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27297953) é de R$ 1.019,75 (um mil,
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0806564-12.2019.8.15.2003

 CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
 [ESPÉCIES DE CONTRATOS]ASSUNTO(S):

REQUERENTE: KALINA DOS SANTOS SILVA, RITA ALICE DOS SANTOS, WANDEMBERG DOS SANTOS
SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEKSON AZEVEDO MONTEIRO - PB5539

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os autores requereram os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, os autores informaram que estão desempregados e declararam não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 27297953) é de R$ 1.019,75 (um mil,
dezenove reais e setenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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